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         RESOLUÇÃO N.º 009/CEG/2010, de 14 de julho de 2010 
 

 Alterar a redação a Resolução n.º 006/CEG, de 28 
de abril de 2010 que dispõe sobre o Concurso 
Vestibular UFSC/2010 – Licenciatura em Educação 
do Campo.  

 
 
 
                         A PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da 
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,  tendo em vista o que deliberou 
esta Câmara em sessão realizada nesta data, conforme parecer n.º 192/CEG/2010, constante dos 
Processos  n.º 23080.011335/2010-96, RESOLVE: 
 
 Art. 1.º Alterar os artigos 4.º e 12 da Resolução n.º 006/CEG/2010, que passam a ter a 
seguinte redação: 
 

“Art. 4.º O Concurso Vestibular UFSC/2010- Licenciatura em Educação do Campo será 
realizado no dia 15 de agosto de 2010 nas cidades de Florianópolis, Araranguá, Canoinhas, 
Chapecó, Curitibanos e Joinville. 

 
[...] 
 
Art. 12. A prova será realizada obedecendo à seguinte disposição: 
 

 
 
Data  
    

 
               Disciplinas 
 

15/08/2010 Conhecimentos Gerais – 20 (vinte) questões objetivas. 
 
 Língua Portuguesa - 10 (dez) questões objetivas.  
 
 Redação 
 

 
[...] 
 
Art. 2.º Incluir dois artigos que passarão a constituir os artigos 20 e 21, renumerando-se o 

artigo subseqüente, com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. A inscrição no processo seletivo de que trata esta Resolução será gratuita. 
 

            § 1.º Ficam convalidadas as inscrições efetivadas através do Edital n.º 03/COPERVE/2010. 
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            § 2.º Os valores das inscrições a que se refere o  § 1.º deste artigo serão devolvidos aos 
candidatos que efetuaram o pagamento. 

 Art. 21.  Secretária Geral dos Órgãos Deliberativos Centrais promoverá, na mesma data, a 
publicação da Resolução n.º 06/CEG/2010, com as alterações promovidas por esta Resolução”. 

 Art. 3.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    Prof.ª Yara Maria Rauh M uller 


